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Brasília,27 de agosto de 2003.

007346/03

•

Cumprimentando-a cordialmente, solicito a especial atenção de Vossa
Senhoria, no sentido de viabilizar a inclusão do Município de Marechal Thaumaturgo,
estado do Acre no Serviço de Formação de Comunidade Virtual do Poder Legislativo do
Interlegis.

Informo ainda, que estamos enviando a ficha de adesão em anexo .

Atenciosamente,

A Vossa Senhoria
Denise Maria da Silva
Serviço da Formação da Comunidade Virtual do Poder Legislativo
Interlegis-Senado Federal

Recebido !la SSEPIiGAB.
Emõ!6 ._1 08 / o_3
Por:_,I.M-l'33

!J

Câmara dos Deputados - Anexo tV - Gabinete 625 CEP 70160-900 - Te!.: (61) 318-5625 - Fax: (61) 318-2625
Rua Manoel Gesário, 156 - Cap0,?ira - Rio Branco - AC ~ CEP 69910-020 - Tel./Fax: (68) 223-9152
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
MARECHAL THAUMATURGO NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N~: AC- I20 I2/2003 ~ INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF,CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados ~ PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática ~ SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO, com sede na Praça Odon do Vale, s/no, Marechal
Thaumaturgo-AC, neste ato representada por seu Presidente, Vereador JOÃO DELES DE MENEZES, resolvem
celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA T1VA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo lI23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação-de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às infonnações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1 999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio,

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

ê:SãOatribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

'/ I - tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
, INTERLEGIS, conforme CLAUSULA QUARTA deste Convênio;
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." lI23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA T1VA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3. I - São atribuições da CASA LEGISLA T1VA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário á sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas defmidos no ANEXO;

III - indícar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA T1VA;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

Kmanter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

""""VIIl- promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; *

'. .~.-
do"SenadiJ,Federal,- ..F'one: (61) 3.11°'
.~C'q~ ".~-- - ~
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais ryo uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XlI - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos. processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIVA

4. I - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 10, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio,

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exc~ente pela empresa contratada para este fim pelo ,PROGRAMA INTERLEGIS.

{?4A.l - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA.LEGISLATIV A.

4.6 - As atualizações tecnológícas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA T1VA compromete-se a instalar oútro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) eá AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6. I - O presente 'convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

] ~amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

~

p não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,

. mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. '\~

o
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CLÁUSULA OITAVA - DAS D1SPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA:

I -.as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEG [SLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio. .

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília.IS de.~ de 2003 .

Testemunhas:

_í1("~\Ah~.d.L.~ _
Paulo Fonten~Sllva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

~/U~L~.
Ç1sentante da Câmara Municipal,de-Marechal
Thaumaturgo U

~
I
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS ]OOOW.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;

v?Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;

~ • Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• . Antivirus. ~ .

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO - AC

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Marechal Thaumaturgo:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos eqUlpamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

João Deles Menezes Vereador

Antônio Rdº.L.Alem o Vereador

Getúlio de A. Cost Funcionário

(68)325-1026

68 325-1026

68 325-1026

J atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

1 atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• De: Segunda-Feira a Sexta-Feira .Das: 7:00 as 11:00
e De: 1:00 as 5:00 hs

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim O Não W
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim ONão 0

João Deles de Menezes
Câmara Municipal de Marechal Thaumaturgo

"

Esteformulârio deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço;
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900,

o
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SECRETAR[A ESPECIAL DE INfORMÁTICA
SUBSECRETARIA ESPECIAL DO PROGRA.l'viA

INTERLEGIS

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento. com garantia
~ funcIonamento, de- seleccm:lS impressoras. nova-; e de primeiro
lI!O. para a Câmara dos Deputados.
A Comissão Pennanenle de Licitação da Câmara dos Deputados faz
p:iblko que adIou a abcrrurn da licitação em epigmfe para data a ser
posteriormente fi:gda., em face de alteraçCes a SC'rffll feitas no Edital.

PROCESSO: 2745/04,6
OBJETO: Aquisição de peças dil'er;as p= uso na máquina au-
lomâtica Muller Marli"i
MODALIDADE: Ine.xigibilidade de Licitação.
CONTRATADA: Muller Marlini Brasil - Comercio c Representações
Ltda

•

CO:-"'YRATA:-.ITE: Secret;>ria Especial de Ediloração e Publicações

~~~gtê'1~%~~;?~~~:ult~~,;a\iri~?r;' ~~n; ~~;do
federal em 17/812004.
VALOR: I\atureza da Despesa 339030 - RS 32.187,71 (Trin~a c Cais
ml, cenlO e oitenta e sCle reais e setenta e um centavos).

ESPÊClE:. Coii\-cnio nO:AC-1201?J200J JINTERLEG1S, celebraco
entre o Cen~ dl" .Informálica e Proc=amento de Dados do Senado
Fcderal - PRODASES,.amando_como Órgão E-,eclUer do Progr=a
lnlerlegis cfa Câmara Municip;>1 de l'lâiê"chal Thiuni:llurgo-AC: OB-
JETO: Estwclecer--e-regular-a"panicipação-da .Casa -Legislativa no
Programa Intcrlegis: ~IODAUDADE: :-.los lenr:os de disposto roa
An. 25, da Lei n" 8.666, de 21/06/19'93, b~m como suas altna,ões;
DATA DE ASSlê'lAHJRA: 1511012003; VlGÊ:-lCJA, A partir <1.,data
dl" =inaturJ.. roll). vigb1cia equivalente à dUr.lção do Programa In-
lerlcgis; SIG:-.lAl'ARJOS: Pl"lo Senad<1 Federal _ PRODASEN - E.~-
mo. Sr. Pell'()mo Barbosa Lima CiIJ'valho - Diretor-Executivo: Pelo
Conveniado, Vere:ulor João Deles de Menezes, Presidente da Câm3fa
!\lunjcipal de Mare<::hal TIlaumarurgo-AC.
ESPSCIE: Convênio 0": AC-1201412004 - ll\'rERLEGIS, cell"brado
~me o Centro dc lnformâtica c Processamento de Doados do Senado
Feder;>1 _ PRODASEN. lIluando como Órgão Executor do Programa
ImerlCj,';' e a CàrnanI Municipal de Sanu Ros;> do Purus-AC; OB-
JETO: Estwel= e regulilJ' a panicipação da Casa- Legislati\'a no
Progl'2.:1'la Jnteriegi~; MODALIDADE; Nos tennos d:l di,posto no
An. 25, da Lei n. 3.666. de 21/0611993, bel!1 como suas aiteJ':J,ões:
DATA DE ASSINATUR,\: 19/03:2004: VIGENCIA: A parlir da data
de assinalura. col!) ~'igência equiv2.leme à duração do P'ograma In-
ter!egis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Feder.ll - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. PelJ'Õnio Barbosa Uma Carvalho - Diretor-Exect:li\'o; Pelo
Conveniado, Vereador Aldo Rodrigues de Moura. Presidente da Cá-
m3r.l Municipal de Santa Rosa do Purus-AC.
ESPECJE: Convemo nO: AC-l20ü3!2oo3 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Jnformitica e Proces'amemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando c;,>moÓrgão Executor do Progr.1Jl1a
JnterlC1,>1se a Cântara ~lunicipal de Assis I3rnil-AC; OBJETO: Es-
ubelcçer e regular a panicipllção da Casa l.egislativa no Programa
Jnterlegis: MODALIDADE: Nos :ermos do disposto no Art. 25, da
Lei nO3.666, de 21/06/1993, bt"lT',como Sll:lS itl:erllçôcs: DATA DE
ASSINATUR ..••.: 08/0712003; VIGEKCIA: A p.mir da dau de M-
sinatura.. ~om vigência ~quivale:lte ia duração do Progn...>r.aInterlt'gis;
SIG:-IATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medci:os- Diretor-E.xecU!ivo: Pelo Con-
veniado, Vereador João Balista dos Santos, Presidente da Câmara
Municipal de A,~is Brasil-AC.
ESPECIE: Convcnio n.: AL - 2703812003 _ fNTERLEGlS, celebrado
entro:-o Centro cc Informática e Proces~amento de Dados do $mado
Federal - PRODASEN, aluando como,Órgão Executor do Programa.
In:erlegis c a Càrrura :vtunicipal dl" Agul! Branca - AL; OFlJETO:
Estabelecer e regul"" a panicipação da Casa l.egislativa no Programa
ln!erltgis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto nO An. 2S, da
LeI n. 8.666, de 21106-'1993, bem_como suas alterações; DATA DE
ASS1NAl1JRA, 03107/2003: VIGE"1C1A: A parlir da dau de as-
sinatura, çom vigência equivaleme il dura,lio do f'rograrna InlerJ~sis:
SIG;o.'ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE';o.' - Exmo. Sr.
Mârio l.Iicio de Lacerda de ~ledeiros - Di:etor.Execu~, ••.o; Pelo Con-
veniado. Vereador Josê Carlos Vieira. Presidente da Cãrnara Mu-
nicipal de Água Branca - AL
ESPECIE: Com';,;,io nO:Ai. _ 17031)12003 _ l/'o.'TERLEG1S, cclebrado
entre o Cenrro de lnfonnática e Prote:sS.1Jl1en:o de Dados do Senado
Federal - PRODASE:-.I. atuando como Órgão EXl"CUtordo Progranu
Imerlegis e a Câmara ~'ll1nicipal de ,'nadia - AL; OBJETO: Es-
lJbelcccr e regular a panieipação da C.asa Legislariva no Programa
lnlerlegi>: MODALIDADE: Nos iermos do disposlo na Art 25, da
Lei nO8.666. de 21106/1993, bem.co:no s!.W alleraç.5Cli: DATA DF.
ASSl},'AllJRA: 26/0812003: YIGENC1A: A panir da data de as-
sinalura, çom vigê<lcia e<jui\'alente â duração do Programa lmerlegis:
SIGI\'ATARJOS: Pelo Senack> Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pl"tronio Baroosa Lima Carvalho - Dimor-Exerutivo: Pel<1 Conve-
niado, Vereadora Ana l.ucia I'idelis Amorim, Presideme da CâmMa
~luniciral de Anadia - AI..
ESPÉCIE: Con"enio nO:AI. _ 2700112002 -INTERLEGIS, celebrado
enlr~ o Ccr.tro de Infonnálica e Proccss;un~nto de Dados do So:-naoo
I'el:Icrnl - I'RODASEN, aluando como Orgão Execurar do Programa
Imc=legis e a Cãmar-a Municipal de ArapiraC3. _ AL; OBJETO: Es-
ubelecer e regulm- a participação da Cas;> Legislati.-a nO Programa
lnterlcgis: MODALIDADE: I\os termos do disposto n('l Art 25. da
Lei n' 8.666. de 21/06.'1993, berr: como suas aheraçiies: DATA DE
ASSI:-.lATURA: 19/1212002: VJGEl\'CIA: A p:mic da data de as.
sinalura, ,om vigênci:t equiva1cnte â duração do Programa Imelcgis:
SIG:-':ATARlOS: Pelo Senado FeMral - PIl.ODASE~ - E.\mo. Sr.
Mário I.úcio de l..acuda de Medeiws - DirelOt-ber:uti •.o: Pelo Co:r
vl"niado. Vereador Josê Lopes da Silva, Presidem..., Ca Câma,a ~lu-
nicir~1 de Arapirac:l - AL.
ESPECtE: Comcênio nO:AI. - 270.>4/1003 - I:-<TERLEGIS, celcbra<!o
enlre I) Centro de Informática e Proct:SsamcnlO de Dados do Sl"nado
Fed~ral . PRODASE"', aluando cor;w Órgão E~cc,,:or do Programa
Jn,erlC',,~s e a Cáll1ara ~lunicipal dc At:l13ia - AL: OBJETO: Es-
t3belcc<"!re regular a pmicipacão da Casa l.egisla!Í':a no Prol,'T'ama
Imerlegis: 1\10DALlDADE, Nos tenT\COSdo dispost() no Art. 25, da
Lei n° 8.6(,6. <!...,11/0611993. bem C<1mosuas alterações: DATA DE
AS5INA11JRA: 13/06/200~: VlGENCIA: A parI ir da 6ta de as-
sin;>tura. çom vigência equivalente á duração do Programa In:erlegis:
SIGl"ATARIOS: Pelo Senado Federal - !'RODASE~ - Exmo. S'-
Mâno Llkio dc Lacerda de ~ledc;ros - Dirptor-Execurl"o: Pelo Con-
\"l"niadn. "ereadar AugUStO C<'sa, Bomlím Samos. Presideme da Câ-
mara. !\lunici?"l de Atalai;> - AL
ESPECIE: Convertio n': AI. _ 2700912002 _ INTf:RLEGIS, celebrado
enlre o Centre de lnfonnâtica e Processamento de Dados do Sen.:!do
FcdeTal _ PRODASEN, atuando como Órgão Executer do Progr:t1'la
Interlegis e a Cima", Municipal de Bma de Santo Am<'lnio __AI.;
OUJ ETO: Estabelecer e regular a pa."tÍcipJeão da Casa Legisbll"a nO
Programa Imerl":;;,; ~10DALJDADE, Nos lermos do disposto no
An. 2S. da Lei n° 3.666. de 21/06119'93, bem como suas al:era,ol"5:
DA1A DE ASSr.-lATl'RA: 11111/2002: VIGE/'.'C1A: A pmir 6 da;a

de 211061]993, bçm como suas altera,ões; DATA DE ASSINATCR ..••..
~1/0i/2oo2; VIGf.:-<CIA: A panir da d:lta de as,in~rn:-a.. ,:om vigência
equi\-aleme à dura\-lo do Programa lmerlcgis: SIGNATARIOS: Pel()
Senad() Federal. PRODASEi': - e:<l11o. Sr. Mario Lúcio Lacerda de
Ml'<!e1rC's- Direlor-E.xeculivo; Pelo Con"cniado. VCTCJ.dorJairo 5il'.'3
dc :'~oraes, Presidenle da Câmara :'lunicipal cc Bujari-AC.
E5PEClE: Convenio n': AC-12oo2/2002 - I)oTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Proccs;;amen!o de Dados do ~nado
Federal - PRODASEN, atwndo como Órgão E:<erutor do Programa
Imerlegis e a Câmara ~lunicipal de Capixoba-AC; OBJETO: Es-
tabelecer e rCbYlJlr ;> panicipação da Casa Lcgislati"a no I'rogra:na
Interlegis; MODALIDADE: I\os leTInas do disposto no Art. 25, da
Lei n" 5.666, de 2110611993, bem como SuM alterações; DATA DE
ASSIN"ATLo"RA: 2~llO/1002; VJGÊ:-JCIA: A pmir da data de as-
sinatura. çom ,'igência equivalcme à duração do Programa lnterlegi,;
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASE:" - broa. SI'.
M.irio Lúcio Lacerda de ~ledeiros - Diretor-Exea.:rivo: Pelo Co,,-
"eoiado, Vere:!.dor Josemar Gadelha Olegirio, Presid:'fl.tl" da Câmara
Munjcipal de Capixaba-AC
ESPECIE: Convênio n.: AC-121)09,!2003 - Il\TERLEGJS, celcbrado
entre o Centro dl" Informá rica e Processamt'tlt<1 de Dados do Sl"nado
Federa! - PRODA5El'\, atuando como Órgão £J<ecutor do Program3.
Interlegis e a Câmara Municipal de Mãncio Li.-na-AC; OBJETO
Estabelcccr l" regular a parncipa.;iio da Casa Lf'g'.sla.civa no Programa
Interlcgis; MODALIDADE: Nos termos do dis;>os(o no Ar!. 25, da
Lei n' 3.666, de 21/0611993, bem eomo suas alterao;õl"s: DATA DE
ASS11\ATURA: 18/09/2003: VlGÊl'.'CJA: A panir da data dc as-
sir.a~ çom vigencia l"<Juivaleme à duração do Programa lnterlegis;
SJGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:-I - E.uno. Sr.
Petr6nio Barbosa Lima Carvalho - Direlor-Exl"CUlivo; PeJo Con,..'-
niado, Vereador Wilton Gadelha Siqueira, I're:siden:e da Câmara :\-lu-
nicipal d...,}'lâncio I.ima-AC
ESPEClE: Con\'cnio n', AC-1200312002 - ll'iTERLEGIS, celebrado
enlre o Centro de Informática e Proccssa:nento de Dados do ~nado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão EX<"ClJ!ordo Progr=
lnteo:-l...,gise a Cimar.'! Municipal dl" Manuel lirbano-AC: OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislatil'a 1'10Programa
lntf':"1...,gi~;MODALIDADE: I-.:os lermos do disposlO no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21106;1993, bem COm<1suas altera,&s: DATA DE
ASS~ATURA: 3110712002: V1GEi':CIA: A partir da dala de as-
sinatura ~om vigência equi..-aleml" à duraç.i'.o do Programa imerlegis:
SIGNATARJOS; Pelo Senado Federal - PRODASEI-.: - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Dire:or-Exeruo\'o; Pelo Con-
,'etüado, Vereador Frnncisco Bezerra de Almeida, Presidente da Câ-
mara Mmucipal de Manuel Urb3.:>e-AC.
ESPEC1E, Convênio 0": AC-1201112003 - l"'TERLEGI5. celebrado
entre o Centro de lnfonnática c Processamento dl" Dlldcs do Senado
Federal - PRODASE1'.., atuando como Órgão Exe...-utor do Programa
interlegis e a Câmara Mur.i~ipal de Plâcido de Castro-AC; OBJETO:
Estabelecer e regular a par.:icipação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis: "-lODALlDADE: "",os tenncs dQ dispos:o 1'10AIt. 25. da
I.ei n' 8.666, de 21106/1993. bem.como suas "ltera,ões; DATA DE
ASSIN"ATURA: 09109!2003: VJGENCIA: A partir da data dc a5-
sinarura., çom vigência equil'aleme ã. duração do Programa Interlrgis;
SIGNATAR10S, Pelo Senado Federal - PRODASEN - E.,mo. Sr
Pctrõ,,;('l Barbosa Lima Carvalho - Diretor-ExCC'.ltivo; Pelo Corwe-
niado. Vereador Francisco Givaldo P. de Quciroz, I'residenl~ da Cã-
m:mt :\-funicipal de Plácido de Caslro.AC.
ESPÉClE: Conv,;"io n": AC-12oo412002 - J:-JTERLEGIS, eelebrad<1
entre o Centro d~ Informática..., Processamento de Oados do Seriado
Federai - PRODASEl\', awand<1 como Órgão EXeCUIOrdo Progr;una
Interlcgis e a Càmara Municipal de Pono Acre -AC: OBJETO: E,-
tabelecer e regular a pa.l,'ticipação da Casa Legislaiiva no Prograrr:a
Jn:erlegis; MODALIDADE: :-.los 1cm1['lSdo disposto no ArI. 25, da
Lei nO 8.666, ce 211n(i11\>93, bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA, 19/0812002: V1GENC1A: A par.ir da data de as-
sin:UuJ3,.com \'igência equi'1l1ente à duraç30 do Programa Inlerlt'gis;
SIGKATARIOS: Pelo Senado Fedcral - PRODASEN" - Exmo. Sr.
Mário Lúcio L:1cerc'" de Mel:Iei,os - Diretor-Executi\"o; Pelo Con-
veniado, Vereador José Sales Ribeiro, Presidenle da Câmara :>'lu-
nicip.aJ de Pono Acre-AC.
ESPEGE: Com'enio nO: AC-12005l2002 _ INTERLEGI5, cclebrad~
entre o Ccniro de InfolTIlâtica e Processamento de Dados do Senado
Fo:!eral - PRODASEN, acuando C<101OÓrg:io EXecUtN do l'rogra=
Imcrlegi, e a Cimara Municipal de Senaoo: Gu;om..,.d.AC; ORJETO
EstabeleceT e regular a p:rrlicipaç30 da Casa L...,~i~l;>ti\"Bno Programa
Imerle!!is, MOD,\L1DADE: :""s telT1lQ;5do dispnslo no An. 25. da
Lei n'-5.666, de 21/06/1993, bem.como suas a!lcraçõC5; DATA DE
ASSIê'lATLiRA: 12107:2002: VIGF.:.,CIA: A pa-:tir da data de as-
sinatura, com I'igencia equinlc-IIle il duração do Programa lnlerlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedl"ral - I'RODASEN - E.'r.1<l. Sr.
/>'lãrio Lúcio de :'-ledeilOs - Dire:or_E:<~cl.lti\"('l;Pelo Convl"niado. Ve.
rl"aoora ;"laria do So~orro P",do da Costa, PresiCenle da Câmara
II-lunicipal de Senador Glriomard.AC.
ESPECIí;:: Con\"~nio nO: AC.12oo6'2002 - J:-':TERLEG1S, celebradJ
entre o Cenrro de Informática e Processamento de Dados do Senad.J
Feden:1 _ PRODASE:", atuando como Órgão Executor dJ Programa
lnlerlegis ~ a Câmara Muni("ipal de Xaí'uri-.-\C: OBJETO: btabe-
lecer c reglllar a l'anici"aç;lo d~ Ca..a Lcgislativa no P,ocrama In~
tcrlegis; MODALIDADE: ;\0S lelT1lClSdo disp::>sw no Are. 25, da Le,
n. S.666, de 21/06!l993, b...,m como suas alteraçMs; DAT,\ DE AS-
SINATIJ"RA: ~1IOi/2oo2; VIGÉKCIA: A l'a:,ir d., dalll de assinalura.
com y;gencia equivaleme ia duração do Progr,l.ma Interle~is: 5.10-
:-lATARIOS: Pl"lo Senado Fedcnl- PRODASEi': - Exmo. Sr. Ma.o
Lúcio Ce-Lac..,.d~ de Mo:!~iros - Dir~IOr-E.xecuri\"O: Pelo Con,'eniado,
Veread()r Erive1ton Soares da Cru7. Presiden(e da Cãmaia "lunicipal
de Xapuri-AC.

EXTRATOS DE I."EXIGIBILlDADE DE L1CITAÇ,tQ

PROCESSO: 2380/().t-S
OBJETO: Loca,ão de uma área com montagem l" desmontagem do
e'tande do Senado. na VI1J Fl"ira P<m-Amazônica do Livro.
MODALIDADE, Inexigibilidade de Lici;a,.'io.
CONTRATADA: RPS Assessoria e Promoção dc Eventos LIda
CONTRATANTE: Se<:retaria Espcdal de Ediloração e Publicaç:ões.
FUNDAMENTO LEGAL: Capul do ArL 25, da J.ci n' 8.666193
RATIFICAÇÃO: Por ~nador Romeu Tum:J., Primeiro S«:re'lário do
Senado Federal, em 1710B/04.
VALOR: RS 29.940,00 (Vinte e no"c mil, novttentos e quarenta
Ie2is)_

SENADO FEDERAL
PRlivlF.IRA SECRETARlA

Br:lSíli:l.-OF. IQ de acosto de 200-1
RO:'<ALDQ GOMES 0'" SOUZA

Pr.og,,~iT()

A~1i7;Rõ~~~J~í~~O
OBJETO, Contrataç:'io de empresa para prestaçãÓ de ser,-iços de for-
neclIT:emo e instalação de p:so e rodapé "milicos, para a Cãrnara dos
Deputados.
DATA DA ABERTliRA: 0110912004, as 15h
VALOR DO EDITAL RS 12.00 (doze reais)

~~1~\oCt~ia a::~~e d~i~~iR~o~::oo~~ctro~:S Sif6~~~ ';' 2~S:
4921, local onde l.1mb6n serão pres:<!cos esc1areeimcntos sobre a
licilação, mel:lian,e a apresenução de comprovante de depósito iden-
uficado sob o código OJOO9O00001 901-1, juntO ao Banco do Brasil
- Agcxia 4201-3, Conla COTtmle n.• 170.500-8 ' Cim.ara dos De-
pUlados; bm! COmOno l"ndereço elerrôniro: www.camaragov.br.

-ESPECIE: Convcnio nO: AC-1201012003 - rNTERLEGIS, celebrado
enrre o C~mo dc In:Orm:ltica e Processamemo de Dados do Senado
Federal _ PRODASEl", atuando como Órgão Execulor do Progr ..ma
Imerlegis e a Câmara Municipal de Acre1ãndia-AC; OBJETO: Es.
labelecer e regular a panicipa"io da Casa Legislativa no Pr%'11l..'TIa
Imerlegis; ;\IODALlDADE, I\os termos do disp('lsto no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 21,'06/1993, bem como suas alc=ções: DATA DE
ASSI:-JATlJRA: 26l()S!200~; VlGÊ:,,(IA: A p;>nir da dat:l de as-
sinatura, com vigência equivalente à du:a,:lo 00 Programa lmedegis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedcral - PRODASE:--J - Exmo, Sr.
P••rrõnio Ramosa Lima Carvalho . Difetor-E~ecutivo: Pdo C(){\\"e.
niado, Vereador Osvalde Cominho, Pre!'idente da Càmara Municipal
de Aerdândia.AC

'ESPÊClE: Com',;nio n': AC.12oo11'2ü02 - I:-ITERLEGlS, cdcoraoo
entn" o Centro de Infonmltica e Proccssa-nel1lo dc Dados do Senad;,>
I'eder.ll . PROD,\SE:-.I, amando eomo Órg~o EXl"CUlQrd;,>Programa
Jnterlegis e a Câmar-a ~lunicipal de Bujari-AC; OFIlI:TO: Estabdec.er
e r••••,ular a panicipaçJ.o da Ca.~a Legislativa no Prob'Tama J~,lt'.'Tlegls:
MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da Lei;;' 8.666,

Poder.legislati"vo.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
DIRETORIA GERAL

DIRETORIA Am.li;-';ISTRAT1VA
SECRETARIA EXEClJTJVA DA CO]vllSSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇAO
A\'ISO DE ADlAMF.;\.Q
PREGA0 N" 4!12004

•

It

http://www.camaragov.br.
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Nome do Responsável junto ao Programa lnterlegis: (Pessoa autorizada pcla Câmara quocstárealhanoo:o;aceitC)
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Num. Série Modem:

Nu"'. Série WcbClIm:

Nwn. Séric Monitor:

Um I\!icrncoll'lputador N"vadllta NDP500A260Z

Num. Série Micro:

_ ••.• " • , •• .,_. __ 0 __ •

Nwn. Série Router: 'l3--D-'1'C7 19Ij.1L1.t?..!1..t23.- .-'
• Estabilizador ErtcrlD,n 1000Wo '-'1-;f;;#J 1.10 i;~oZ!::t£2.- .' /]

2. Foi realizada uma nova itlstalação da máquina utilizando os COs de recnperução enviados?

SIMINÃO L.&~uJ
3. A "'cbcam foi installlda e configurada comsucesso?

4.

---
SIMINÃO G,.-ÃO-J
}<"OlM imstradO cnrso de ~ horn-~?

:;11\'11,~!\\I G-, __ - I

E1U ";A~U de SIM llG c.am.pô anteriol', Qtt'ibu(\ Uftl conceito.
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Secretaria Especial do Interlegis - SINTER
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Marechal Thaumaturgl
Praça Odon do Vale, s/no
Marechal Thaumaturgo - AC
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A Sua Excelência ora) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Marechal Thaumaturgo
Praça Odon do Vale, sino
Marechal Thaumaturgo - AC
69983-000

UF PAIsI PAY$

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

D PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE

DEMS

O SEGURADO J VALEUR Dl~CLAR~

114 li 186 mm

~EBIMENTO
.RATION

N° DOCUM 'NTO DE IDENTIFICAÇAO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

R~J~~. EMPREGADO I _. /
SI n~~o/c.OV<-'C "e

OJt'O 6(- 3.Sg().0{9'~'(

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463/16



TENTATIVAS DE ENTREGA f TENTATlVES DE LlVRAISON

h

BR4

hh

I ,.;..~.-- --

363 8 6 1 4 2RC
~
CORREIO(
BRÉSIL
DATA DE POSTAGE~ .:'ATE DE D~PóT {)(\\)

~ tfJ ,,'( t,'J",,'V

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

~,,...ur:: •..•"~._'----- - fALE DE L'EXPÉDJTEUR

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor <.laSecretaria Especial do lntcrlcgls
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

DDDDD-DDD
BRASIL

,I
.j



•

•

.,.~

Folhé:: r,"'J~_.._.
Proces~ç i"r'_

Rubrica


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019

